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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 202306300003

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N9
202306300003, QUE ENTRE SE CELEBRAM A(O)
cÂuaRa MUNrcrpAL DE AURoRA E A EMnRESA J

DE FONTE RANGEL EIRELI.

A(O) CÂl\/lana MUNICIPAL DE AURORA, pessoa jurídica pública de direito
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 12.483.558/0001-54, situado na RUA DR
GUEDES MARTINS, S N, CENTRO, Aurora ICE, neste ato representado pelo(a)
Sr(a). YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o ne
06362815319, Ordenador(a) de Despesas, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa J DE FONTE RANGEL ElRELl, com sede na RUA
CANDIDO RIBEIRO NETO,42, CONJ HABIT, SAO BENEDITO, Aurora / CE - CEP:
63.360-000, inscrita no CNPJ/MF Ne 26.757.27AAOOL-24, representada neste
ato pelo(a) Sr(a). Jelisvaldo de Fonte Rangel, portador(a) do cpF/MF Ne
44\.5O4.313-53, doravante denominado apenas CONTRATADA, em
conformidade com o que consta do processo administrativo pe

00001 .20230529/0001-44, com fundamento na Lei ns 14.'J"33, de Ls de abril
de 2021. e demais normas legais pertinentes à matéria, resolvem assinar o
presente termo aditivo ao contrato ne. 202306300003, mediante as cláusulas
a seguir estabelecidas:

cLÁusuLA PRTME|RA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência
do contrato pe 202306300003, com fundamento no Art. Lo7 da Lei ;"1e

L4.1,331202L . .

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
Nos termos do Art. 105 da Lei ns L4.L33 e 1s de abril de 202L, no
exercício subsequente será ATESTADO a disponibilidade de
orçamentários vinculados à contratação.

CÂMARA MUNIcIPAL DE AURORA - cNPJ: 1,2.483.558,/ooo1-54
RUA DR GUEDES MARTINS, S/N, ARAÇÁ, AURoRA-CE. CEp: 63.360-000
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CLÁUSULA TERCEIRÂ . Do PRAzo DE uGÊNctA
O presente contrato terá vigência de 01 de dezembro de 2023 a 31 de
dezembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA . DA COMPATTBILIDADE COM AS OBRIGAçOES
ASSUM!DAS
Fica mantido a compatibilidade com as obrigações pela contratante
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas
na Dispensa ne 2O23.O6.20.I-DE

CLÁUSULA QUINTA. DA RATTFICAçÃO
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condiçôes
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo
Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAçÃO
O PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 202306300003 e seu extrato

deverá ser disponibilizado na internet na forma do que dispôe o inciso lV do
Art.8e da Lei n0 12.527 de 18 de novembro de 2011, e no PNCP - Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas, nos termos do Art. 94 da Lei no 14.133, de
1o de abril de 2021.
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RUA DR GUEoES MARTTNS, s,/N, ARAçÁ, AUR0RA-cE. cEp: 63.360-ooo

PARÁGRAFO ÚltCO: A despesa para o exercício subsequente correrá
à conta da Dotação Orçamêntária consignada para essa atividade no
respectivo exercício, ficando condicionado à previsáo na LOA.
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

Aurora/CE, 29 de novembro de 2023

CÂMARA MUNI DE AURORA
CNPJ/MF: 12.483.558/OOOl-s4

CONTRATANTE

J PLír n t t/ o /J É f-o *ü- 1lo*§-(
J DE FONTE RANGEL EIRELI

GNPJ/MF Ne 26.7 57.272 IOOOL-?4
CONTRATADO(A)

Testemunhas:

CÂI4ARA MUNICIPAL DE AURORA - CNPJ: 12 . 483 . 558/OOO1- 54
RUA DR GUEDES MARTINS, S/N, ARAÇÁ, AURORA-CE. CEP: 63.360.000
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